
'Pr4·cltura de Sào ]o~ do~ Ca,poJ 

€dfado de St?o 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N <> 

PU8UCADO (1'1) NO JORN,A.t 
BOLETIM DO fi/•UNlCIPIO 

DECRETO N9 7887/92 -.J.• 9 3cl de.3..Q/....l.JJ qJ 
de 30 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .. .. ... . 

32.700.000 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Nova Lei 

Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 32.700.000.000 , 00 (trinta e dois 

bilhÕes e setecentos milhÕes de cruzeiros) autorizado pela Lei n9 4357 de 

30 de dezembro de 1992, destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

09.32 

09.32-0842033.2098 

09.32-3261 

13.20 

13.20-1375033.2098 

13.20-3261 

14.40 

14.40-0308033.2098 

14.40 - 3261 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIAL 

Juros da Divida Pública 

Juros da Dívida Contratada 

SECRE'l'ARIA DE SAODE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÂSICOS 

DE SAÜDE 

Juros da Divida PÚblica 

Juros da Divida Contratada 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 

ENCARGOS DA DiviDA PÜBLICA 

Juros da Divida Pública 

Juros da Divida Contratada 

8.000 . 000 . 000,00 

4 . 700.000 . 000,00 

20.000.000.000,00 

Art9 29- O Crédito aberto noartigo anterior 

correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente exer 

cicio. 

Art9 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munici al de São José 

30 de dezembro de 1992. 

Municipal 



1>r(lt/tura dt Sr7o ]oJl dotl CampoJ 

tdlado de Silo 'Paulo 

LIVRO N° 

cont. do decreto n9 7887/92 - fls . 02. 

Prefeitura Municipal 

30 de dezembro de 1992. 

FLS. NQ 

José dos Campos, 

Santos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias domês de dezembro do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Atos 

DFO/Gleston ...... I .. . .. 

c 


